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SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos '; consumação dx Casa o segumte

cousmzmmo a m Federal nº 1; 979, de os de feverelro de me que dispõe

sobre as medidas para enfrenlamenm da emergência de saúdeminha de wmponância inlernadnna!

decorrentede mmnavíms responsável pelo
sumo de 2019.

CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 113/17, DE 16 de Junho de ZUOQ, que dispõe

sabre e axendvmento da ahmgmação escolar e do Programa Dinheiro Direta na
EscuWa aas alunas da

educação básica;

consluzmmo 05 mm da pandemia no sustenta delamíhas mms, bem Cumc

os veccrrentes decretºs mummpzís que
visam promover a distanuzmenlo social de modo 3 «Mm a

(fansrmssãa de agenteWal causadorda cow—Ha,

INDICAMOS nas manes de ANEXO a este documaltn, puchaÇãc dº Decreto

Munícipa! que esKabelete a cºmpra emergencval de generos
ahmenh'uos “in natura“ e prºcessados

da agricultura «minar para abastecimentº e promoção
da segurança ahmenlar &: numunnal da rede

sucioasslstennal do município de Ribexrãu Prem.

Na forma regwmenlaW que seja nficiada à Sua Excewênzaa, :: Prefeita Municipal pava

que mme conhecimento, a hm de que dentro de suas atvibuwções legais, zpvesenta matéria de sua

:ompexencia de mmm/a.

Rmeirão Preto, 04 de Mala de 2020,
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DECRETO N" .

DE7 DE
_

DE

ESTABELECEA COMPRA EMERGEA'CIAL DE GENEROSALIMENTÍCIOS ”IN
NATURA" E PROCESSADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ABASTECIMENTO E PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL DA REDE SOEIOASSISTENCIALImMUNICIPIO.

CONSIDERANDO :- Lm n“ 13 979 de na de cherelm de 2020. e o Dcurcln Mumclpul
n“ 069 de 19 de: Março dc 2020,

An 1" - Fm prevlsla u reuhzação de cumpra a: gêneros mmm—uau, "m mmm" &

proa: dos, oriundas do .agncullores Fumllmres c cmpweudcdorcs famnmms num,
um“ considerados pela Lei Federal nº "316, de 24 de julho de 2005, bem comº às

rcspecuvas assncmçncs e cooperativas.

Art. 2» . s:.u ºbjetivos desle Decreto
1 , Gmmir a segumnçn alimentar : muncmnal du; pessoas cm situação de
vulncmbihdmdu Social;

n , eslmvulnr » produção dA agricullum famihur : do empreendlmcmu familiar mml.
cuutnbuindo pura geram" o ahªslccímenm 5 gemas de renda da agncuhum,
m , favoreccr & aquisição dos pmdulus provemcnles da agnmlmm mmm. e do
empreendlmcnm amam ruml nn: cumpriu mmm; pcm órgãns públicos
mumcnpms.no estado de calamldade

An. 3“ o, Alumínios udquxridox m) âmbilo da mndahdadc de Compm mªm-mom] serão
deslumdos para

(, as ações a: promoção de segurança ulimcmr c nutricional;
u » o ubastcmmemn da rede mcmzssxsm

m - :) uhastcclmcnm de cqulpumcmcs dn; Alxmentacão e nutrição



IV - n abasleumenm da rede pública de educação básicª, fundamental, média e

complcmcnmr, bem como da rede filªntrópica, comunitária e confessional de cnxino.

que recebnrn reerrrsos públicos: e,

v . demais rnsnnnçoes públicas com tornecimemu regular de referçaes. Ims como

forças mmadas, grupamentos de bombeiros, unrdanes do srsreme de saúde e unidades do

srsrsms przsronel

An. 4ª Para a consecução dos objetivos a que se refere o nmgn 2" desl: declelo, deverá

0 Município empregar, no mínima. 20% (vinte por cerne) dns recursos desrinedns à

aqumlçím de gênerºs allmcníimus "m mmm" ou processados pelos órgãos da

Administrªção Pública, nu compra direre, nredreme chamªda pnblrca, da produção dn

agricultura familiar e do empreendl lento famrlmr rural

grª A condlção d:: ugncuhor familiar e do empreendedor rnnnlrnr run! será rer' ada

segundo os reqrnsires disposlos no Artigo ]" dcsm Lei. e será comprovada medlanle

aplcscmncãc de Declaração de Aptidão eo Prounf— DAP. individual ou juricncn.

; zº A aquisrçne de gênerºs allmcmícms. nn fomm dispmu un cupul nesre Ar lgu,

pºderá ser num me u Valar máxxmo de R$ 10.000,00 (dez mn mars). pára cada prudulur

rnrnrnnr, salvo quando se matar de aquisrçao efetuada de associação ou caopcmlivu,

hipówse cm que esse valor devem: ser multiplicado pela número de seus imcgmntcs.

g 3“ A observarem do lcscrva dn percenmnl d: 10% (wnte por cºmº) a que se n:.cre (:

caput desu: Artigo poderá ser pensada nos segumtes casus'
1 , nae nrennxmenru dns e nnnrlrrs pnnlrens pelos pmdurores rnnnlinres ou s

urgunizuvões,

" , .nrpossrniudade de emissão do documcnlo fiscal correspondcum pelos produtores

fnmllmms ou snns crgnnrznçaes;

m . rnvrnbrlidnne de fornecnncnw regular e constant: dos gêncms nnmcnnerns por

pane dos prenurores familiares ou suas orgemzeções;



IV - memencia de pragas ou sememe natuml que rssuue rm perda da produção dos

pmduxmes familiares ou Suas organizações,

v - condições hzgiêmcas sanuánasmmm-sms.

An, 5“ As aquisições de anmemos. no âmbito da pms—eme lei. serãº rcalxzadas com

dispensa de pmeedmeme hummm», por mein de chamada pública, desde que,

cumulu “meme, sejm atendndns rm seguuues exigências:

os preços se,-m. cumpativc com (: vlgsntes no mercado;

1] - a atenção e defimção dos preços selam renas medmnte a médiª obtida entre o

mercado atacadista esmdual (CEAGESP) e o melcado atacadista local:

m . os bcncfxcnànos fomcmdoms uu urgnmzncões fornecedoras sejam agracukums

fam iares ou empreendedores famllmms mms, cºnforme (anule adns no migo 1"

desta Lei

An. 6“ . o munmi .o mnliur' x| pubhcação de uma hs:: de produtos e preços,
causando a lotalxdade de gênems ahmemmms possíveis de serem adquums dz

agricultura «mmm; e d:: cmpmsndimenlu da Agricullum fsmuisr, pela admxmslmçãu

pública.

s |“ . Pm gênerºs allmemicxus cem xcadns como crgãmcos ou ugrocwlóglcm, sem
acrescxdos 30% sobre o preco do cunvcncmnal,

An. 7" , A chamndn púb a em que a qual se refere 0 un gu sº, deverá conter os

docummlosdamamãe. e madeln de pmpnstª de venda e () cnlério de penne—. *»

gl" - A habnlimçím d: associações cocopcrullvas. pcssnasjllrídicas, devem rcspcnm' as

normas de contrataçãº com admmlslmção publica vigentes,

92“ . Além dm idenxinuuçãu do pmpnneme, a proposta de venda deverà comer. a femea.)

de fumecedores com DAP Am.! a ;: descnçãu e quantidade de produtos a serem

enuregues, respelmndo o hmm: previsto no 3:1ng A“, azº. deste decreta, e sendo

prvposm por associação ou conpcmhva, respemndo n snma dos limites de seus

“somadas/cooperados



gsº - venue os menos do poulunçãu, devem eslzr previstos pomos, :. ngricukum

(auxiliar municipal, & asscnlados de reforma zgrànu, .a gênerns alimentícios cenxncados

como orgâmcos conforme a Lei n“ 10 331, dc 33 de dmmbm de 2003 e à aqueles

propostos por associação : cnnpcmuva.

& 4“ . Os produ-us : qunnlidadex poderão ser akemdos, « qualquer mamenln, com

amam o da adminmm (: respun vel pelª aqunsxção dos produws. com & dewda

,usnncmwa, pm mends: as condições de clima e sazonalidade da agricullum familiar,

respeimndu a um de recurso :nnlrzmdn.

Art 8" - A Chamada Pubncn seni punham nu me oficial da Prefeitura Mumclpnl, cum

dam : nom hmitc pam apresentação da documenlaçãn de habllllaçãc c propºsu de

venda

g wº , Os dummsmus & a prºpºsta de venda a que se refere o caput deste anlgo, devem

delermmndc no edital deser digluhudcs : enviados por mm) de crmall que se

chamada,

gzº _ A sul surâ reulimdu de maneira remota pclos sexvmums rcspon, 'veis pela

compra, que cslubclcccrá a habilitação c n clasilfxcação dos interessados, confurme

critério de pnnluaçãu csiabclccndu pela mnmisuuçãu, cºnsiderando aquel-:s pmvislns

no nmgo 7”. g 3“. desu: Decreto

53" , Cnnsldemudn « urgência de compra, seni pubhcudu o Ednnl de Chamadn Pública.

cum pcln menos 01 (uma) semnnn de nntcwdõncm da dum limue para ªpresentaçãº de

documentos

An 9" - Os pmdums serão cnlrcgues em local fm. concudo os cusms pur comu dn

emu-mado, : havendo previsão de enlmga em varios locais. develá ser acrescndo 30%

sobre o preço, para os custos de logisuua,

An mº As despesas resullames da aplicação desta Lm correrãº pel coma das dolacões

pmp "ds. suplementadas se uwcss

An 11“ Este Dccrclu um em ngm na data de su.- publmçãu,



An, nº Revogam-se as disposiçõe: em comam,

Prefcilum do Munmipm de Rihewão Prem. ans dias do mês de do ano

de '

Duane Nogueira

Prefeito Municipal


